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Conceitos BásicosConceitos BásicosConceitos BásicosConceitos Básicos

• Causas ExternasCausas ExternasCausas ExternasCausas Externas:::: Acidentes + violências

• AcidenteAcidenteAcidenteAcidente

Evento não intencional e evitável, causador de lesões físicas e/ou emocionais em 
qualquer espaço social (casa, trabalho, trânsito, o de esportes e lazer...) (BRASIL,2001).qualquer espaço social (casa, trabalho, trânsito, o de esportes e lazer...) (BRASIL,2001).

• ViolênciaViolênciaViolênciaViolência

“Uso intencional de força física ou do poder (real ou em ameaça), 

contra si próprio, contra outra pessoa, ou contra um grupo ou 

uma comunidade que resulte ou possa resultar em lesão, morte, 

dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou privação”
Organização Mundial da Saúde (OMS), 2002



Conceitos Básicos

• Violência FísicaViolência FísicaViolência FísicaViolência Física

Com uso de força física de forma intencional, não acidental. 

Objetiva ferir, lesar ou destruir a pessoa, deixando, ou não, 

marcas evidentes em seu corpo: tapas, beliscões, chutes, torções, 
empurrões, arremesso de objetos, estrangulamentos, queimaduras, perfurações, 

mutilações, etc. (Brasil, 2002).

• Violência PsicológicaViolência PsicológicaViolência PsicológicaViolência Psicológica

Toda ação ou omissão que causa ou visa causar dano à auto-

estima, à identidade ou ao desenvolvimento da pessoa:
agressões verbais constantes, ameaças, insultos, humilhações, rejeição, 

depreciação, discriminação, desrespeito, cobranças exageradas e utilização da 

pessoa para atender as necessidades psíquicas de outrem (Brasil, 2002). 

Também pode ser chamado de violência moralviolência moralviolência moralviolência moral....



Conceitos BásicosConceitos BásicosConceitos BásicosConceitos Básicos

• Violência SexualViolência SexualViolência SexualViolência Sexual

Ato/jogo sexual que visa a estimular a vítima ou utilizá-la para 
obter excitação sexual e práticas eróticas, pornográficas e 

sexuais, impostas por meio de aliciamento, violência física ou 
ameaças (Minayo et al., 2005).

É considerado crime mesmo quando praticado por familiar.

• NegligênciaNegligênciaNegligênciaNegligência• NegligênciaNegligênciaNegligênciaNegligência

Ausência, recusa ou deserção de cuidados necessários a alguém 
que deveria receber atenção e cuidados (familiar/institucional).

Omissão de cuidados básicos: 

privação de medicamentos/atendimento aos cuidados com a saúde,

descuido com a higiene, 

ausência de proteção contra as inclemências do meio como o frio e o calor, 
não provimento de estímulos e de condições para a freqüência à escola 

no caso da criança.

O abandono abandono abandono abandono é considerado uma forma extrema de negligência.



Conceitos BásicosConceitos BásicosConceitos BásicosConceitos Básicos

• Violência PatrimonialViolência PatrimonialViolência PatrimonialViolência Patrimonial

Implica em dano, perda, subtração, destruição ou

retenção de objetos, documentos pessoais, bens e valores. Exploração 

imprópria ou ilegal de idosos, ou no uso não consentido por eles de 

seus recursos financeiros e patrimoniais. Esse tipo de violência ocorre, 

sobretudo no âmbito familiar. É também chamada de violência financeira sobretudo no âmbito familiar. É também chamada de violência financeira 

ou econômica (Secretaria Especial de Direitos Humanos/SEDH, 2005).

• Violência autoViolência autoViolência autoViolência auto----infligidainfligidainfligidainfligida

Dirigida a si mesmo: lesões auto-provocadas, 

comportamentos suicidas e auto-abusos.

(Minayo et al., 2005)



Importância em Saúde PúblicaImportância em Saúde PúblicaImportância em Saúde PúblicaImportância em Saúde Pública

• Magnitude:Magnitude:Magnitude:Magnitude:

• Frequência/ anos potenciais de vida perdidos

• Transcendência:Transcendência:Transcendência:Transcendência:

• Gravidade: Óbitos, internações, sequelas

• Relevância social

• Importância econômica

79

Percentual de mortes por causas externas Percentual de mortes por causas externas Percentual de mortes por causas externas Percentual de mortes por causas externas 
em menores de 20 anosem menores de 20 anosem menores de 20 anosem menores de 20 anos

ERJ, 2007ERJ, 2007ERJ, 2007ERJ, 2007

• Importância econômica

• Vulnerabilidade:Vulnerabilidade:Vulnerabilidade:Vulnerabilidade:

• Prevenção, mudança de comportamento

• Promoção da saúde e cultura de paz

3,37

31,79
25,29

44

< 1 a 1 a 4 a 5 a 9 a 10 a 14 a 15 a 19 a

Fonte: DATASUS



Mortalidade em menores de 20 anosMortalidade em menores de 20 anosMortalidade em menores de 20 anosMortalidade em menores de 20 anos
ERJ, 2007ERJ, 2007ERJ, 2007ERJ, 2007

< 1 a 1 a 4 a 5 a 9 a 10 a 14 a 15 a 19 a

DIP Neoplasias Endocr/metab SN ACV AR Digest GU Neonatais Malform Indeterm CE

Fonte: DATASUS



Mortalidade por causas externas em menores de 20 anos: Mortalidade por causas externas em menores de 20 anos: Mortalidade por causas externas em menores de 20 anos: Mortalidade por causas externas em menores de 20 anos: 

Causa X Faixa etáriaCausa X Faixa etáriaCausa X Faixa etáriaCausa X Faixa etária
ERJ, 2007  ERJ, 2007  ERJ, 2007  ERJ, 2007  

< 1 ano 1 a 4 a 5 a 9 a 10 a 14 a 15 a 19 a

Acid. transporte Quedas Afogamento Queimadura Intoxicação Suicídio Agressões Indeterm. Legais/guerra Outras CE

Fonte: DATASUS



Sinais de suspeição:Sinais de suspeição:Sinais de suspeição:Sinais de suspeição:

a) Pele e subcutâneo.

•Equimoses, contusões, escoriações, hematomas e ferimentos, provenientes de traumas, tais como 
socos, pontapés, beliscões, etc. 

• Queimaduras de 1°, 2° e 3°grau (pontas de cigarros ou aparelhos domésticos, tais como ferro de passar 
roupas.

b) Desnutrição, com anemia ou desidratação profunda (má nutrição de causa intencional)

c) Contusões ao nível de órgãos internos (rotura de vísceras ocas ou maciças, hemotórax, pneumotórax, c) Contusões ao nível de órgãos internos (rotura de vísceras ocas ou maciças, hemotórax, pneumotórax, 
hematomas intracranianos). 

O TCE é a principal causa de mortalidade na criança espancada

d) Fraturas em todo o esqueleto (crânio, face, tórax, MMSS e MMII), em diferentes fases de 
consolidação
As fraturas de costelas, em diferentes fases de consolidação, praticamente confirmam a 
síndrome da criança espancada.

e) Abusos sexuais com lesão dos órgãos genitais masculinos e femininos.

f) Abusos de ordem emocional, que levam à tortura com grandes seqüelas de origem psíquica

i) Lesões intra-oculares



• Ambiente reservado e acolhedor

• Escuta atenta: observar detalhes e aceitar o relato, sem influenciar interpretações

• Atitude de crédito, sem perguntas em demasia, evitando detalhes desnecessários

• Deixar claro que a vítima não deve se sentir culpada ou envergonhada

• Evitar que a vítima tenha que repetir sua narrativa várias vezes

• Anamnese com as palavras da vítima, sem interpretações ou pré-julgamentos

• Orientar quanto a todos os procedimentos

Princípios básicos no primeiro atendimento:Princípios básicos no primeiro atendimento:Princípios básicos no primeiro atendimento:Princípios básicos no primeiro atendimento:

• Orientar quanto a todos os procedimentos

• Não prometer o que não puder cumprir

• Explicar a necessidade de levar o caso a outros profissionais envolvidos no 
atendimento

• Promover diagnóstico diferencial com outras patologias não intencionais

• Se possível, providenciar avaliação por outros profissionais no mesmo momento

• Notificar

• Não centrar em confirmar a agressão ou o agressor

Tratado de Pediatria – SBP- 2010



Sinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratos

• Lesões incompatíveis com a idade ou com o 

desenvolvimento psicomotor

• Lesões que não se justificam pelo acidente relatado

• Lesões em várias partes do corpo ou lesões bilaterais

• Lesões em áreas cobertas do corpo: áreas laterais, 

grandes extensões do dorso, pescoço, região interna de 

coxa e genitália

• Lesões em estágios diferentes de cicatrização ou cura

• História e exame físico com sinais de múltiplos 

acidentes

• Inexplicável atraso entre o acidente e a procura por 

atendimento

Tratado de Pediatria – SBP- 2010



Sinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratos

• AtitudeAtitudeAtitudeAtitude: 

• Criança triste, apática, indefesa. 

• Temor extremo, postura defensiva (encolhe-se, fecha olhos e protege o 

rosto)

• Desnutrição e atraso do desenvolvimentoDesnutrição e atraso do desenvolvimentoDesnutrição e atraso do desenvolvimentoDesnutrição e atraso do desenvolvimento

• Cabeça olhos, ouvidos, nariz e orofaringeCabeça olhos, ouvidos, nariz e orofaringeCabeça olhos, ouvidos, nariz e orofaringeCabeça olhos, ouvidos, nariz e orofaringe:  Equimoses e 
abrasões

• PelePelePelePele: Lesões variadas. Equimoses com formato definido• PelePelePelePele: Lesões variadas. Equimoses com formato definido

• QueimadurasQueimadurasQueimadurasQueimaduras: cigarro, por imersão

• SNC:SNC:SNC:SNC: hemorragia retiniana + edema cerebral e/ou 
hematoma subdural sem outros sinais de trauma � violência

• Síndrome do bebê sacudidoSíndrome do bebê sacudidoSíndrome do bebê sacudidoSíndrome do bebê sacudido (até 2 anos)� alterações do 
nível de consciência, irritabilidade ou sonolência, convulsões, 
deficits motores, problemas respiratórios, hipoventilação, coma, 
morte.

Tratado de Pediatria – SBP- 2010



Sinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratos



Ossos/fraturaOssos/fraturaOssos/fraturaOssos/fraturas: 2°lugar em frequência. 50% - diáfise de ossos longos ~ traumas não intencionais. 
Incompatibilidade entre história e característica da fratura. Demora na procura de atendimento. 

Suspeita de fratura intencional:Suspeita de fratura intencional:Suspeita de fratura intencional:Suspeita de fratura intencional:

• Múltiplas, bilaterais, diferentes estágios de consolidação

• Não compatíveis com o desenvolvimento motor

• Fraturas de arcos costais em menores de 2 anos ou fraturas de arcos 
costais posteriores

• Fraturas de crânio múltiplas, complexas, bilaterais, que cruzam a linha 
média ou em “bola de pingue-pongue”

Sinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratosSinais gerais de maus tratos

média ou em “bola de pingue-pongue”

• Fraturas espiralares

• Fraturas metafisárias por arrancamento

• Fraturas diafisáias espiróides de ossos longos

• Fraturas de apófises espinhosas

• Fraturas do extremo distal da clavícula e da escápula

• Fraturas metacarpais e metatarsais, acompanhadas de outras faturas

• Fraturas de vértebras, sem história de trauma acidental de alto impacto

• Fraturas de mandíbula sem outras lesões que as justifiquem

Tratado de Pediatria – SBP- 2010



Primeira entrevistaPrimeira entrevistaPrimeira entrevistaPrimeira entrevista

• História da violência História da violência História da violência História da violência (registro no prontuário)(registro no prontuário)(registro no prontuário)(registro no prontuário)

• Local, dia e hora aproximada da VS

• Tipo de VS sofrida

• Forma de constrangimento utilizada

• Tipificação e número de agressores

• Órgão que realizou o encaminhamento

• Providências instituídas: Providências instituídas: Providências instituídas: Providências instituídas: Verificar eventuais medidas préviasVerificar eventuais medidas préviasVerificar eventuais medidas préviasVerificar eventuais medidas prévias

• Atendimento de emergência em outro serviço e medidas de proteção realizadas

• Realização de Boletim de Ocorrência Policial (BOP)

Violência sexualViolência sexualViolência sexualViolência sexual

Adolescentes: Gravidez, suspeita ou confirmada: considerar desejo de interromper a gravidez. Fornecer informações 
necessárias sobre os direitos e apresentar as alternativas à interrupção da gravidez, como a assistência pré-natal e a 

entrega da criança para adoção.

• Realização de Boletim de Ocorrência Policial (BOP)

• Realização de exame pericial de Corpo de Delito e Conjunção Carnal

• Comunicação ao CT ou à vara da Infância e da Juventude

• Outras medidas legais cabíveis

• Verificar a necessidade de apoio social e familiar, assim como de abrigos de proteção

Registro com descrição cuidadosa dos danos físicos, genitais ou extragenitais. Se possível, fotografar e anexar ao 
prontuário. Na indisponibilidade,representações esquemáticas ou desenhos podem ser realizados e igualmente incluídos 

no prontuário.



Violência sexualViolência sexualViolência sexualViolência sexual

• Anticoncepção de emergência (AE): Anticoncepção de emergência (AE): Anticoncepção de emergência (AE): Anticoncepção de emergência (AE): Todas as mulheres expostas a gravidez (entre menarca 
e menopausa)

• Profilaxia das Doenças sexualmente transmissíveisProfilaxia das Doenças sexualmente transmissíveisProfilaxia das Doenças sexualmente transmissíveisProfilaxia das Doenças sexualmente transmissíveis
•16 a 58% das VVS são infectadas por pelo menos uma DST, com taxas variáveis de infecção.
• Crianças: maior vulnerabilidade 
• Crianças: freqüentemente submetidas a tipos de abuso sexual diferentes da penetração vaginal, 
anal ou oral, que não as expõem ao contato contaminante. 
•Grande parte dos casos, a VS na infância é crônica e prolongada. Ambas as situações as excluem 
de indicação da profilaxia das DST não virais, da profilaxia do HIV e da imunoprofilaxia da 
hepatite B.

•DSTs não viraisDSTs não viraisDSTs não viraisDSTs não virais

• Sífilis

• Gonorreia

• Chlamydia Tracomatis

• Tricomoníase

• Cancro mole

• Profilaxia de Hepatite BProfilaxia de Hepatite BProfilaxia de Hepatite BProfilaxia de Hepatite B

• Profilaxia de HIVProfilaxia de HIVProfilaxia de HIVProfilaxia de HIV



Anticoncepção de emergênciaAnticoncepção de emergênciaAnticoncepção de emergênciaAnticoncepção de emergência

• > 50% durante período reprodutivo� taxas de gravidez entre 1 a 5%. 

• AEAEAEAE: todas as mulheres expostas à gravidez, por meio de contato certo ou 

duvidoso com sêmen, independentemente do período do ciclo menstrual (entre 

menarca e menopausa).  Desnecessária se houver uso regular de método Ac de 

elevada eficácia no momento da VS. 

MECANISMO DE AÇÃOMECANISMO DE AÇÃOMECANISMO DE AÇÃOMECANISMO DE AÇÃO

• 1ª fase do ciclo menstrual: altera o desenvolvimento dos folículos, impedindo a impedindo a impedindo a impedindo a 

ovulação ou retardandoovulação ou retardandoovulação ou retardandoovulação ou retardando----a por vários diasa por vários diasa por vários diasa por vários dias. 

• 2ª fase: Modifica o muco cervicalModifica o muco cervicalModifica o muco cervicalModifica o muco cervical, tornando-o espesso e hostil, impedindo ou 

dificultando a migração dos espermatozóides do até as trompas, impedindo aimpedindo aimpedindo aimpedindo a

fecundaçãofecundaçãofecundaçãofecundação. 

• Não existem evidências científicas de que a AE exerça efeitos após a fecundação, 

de que atue impedindo a implantação ou que implique a eliminação precoce do 

embrião. Não há efeitos abortivos com o uso da AENão há efeitos abortivos com o uso da AENão há efeitos abortivos com o uso da AENão há efeitos abortivos com o uso da AE.

Ministério da Saúde. Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulher. 2007



Anticoncepção de emergênciaAnticoncepção de emergênciaAnticoncepção de emergênciaAnticoncepção de emergência

Pode ser iniciada até cinco diasaté cinco diasaté cinco diasaté cinco dias
após a VS. A eficácia é muito 
melhor quando iniciada nas 

primeiras 24 horas

Ministério da Saúde. Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulher. 2007

0 –
24h

49 -72h

Método de Yuzpe 2% 4,7%

Levonorgestrel 0,4% 2,7%

Taxas de falhasTaxas de falhasTaxas de falhasTaxas de falhas



Profilaxia das DSTs não viraisProfilaxia das DSTs não viraisProfilaxia das DSTs não viraisProfilaxia das DSTs não virais

Ministério da Saúde. Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulher. 2007



Profilaxia das DSTs não viraisProfilaxia das DSTs não viraisProfilaxia das DSTs não viraisProfilaxia das DSTs não virais

Ministério da Saúde. Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulher. 2007



Imunoprofilaxia para Hepatite BImunoprofilaxia para Hepatite BImunoprofilaxia para Hepatite BImunoprofilaxia para Hepatite B

• Indicação:Indicação:Indicação:Indicação:
Exposição ao sêmen, 

sangue ou outros 

fluidos corporais do 

agressor.

• A profilaxia não
está condicionada 
à solicitação ou 
realização de 
exames 
complementares, 

Conduta x esquema vacinal:Conduta x esquema vacinal:Conduta x esquema vacinal:Conduta x esquema vacinal:

•CompletoCompletoCompletoCompleto: não necessita reforço nem imunoglobulina humana 

anti-hepatite B (IGHAHB).

• DesconhecidoDesconhecidoDesconhecidoDesconhecido: deve receber a primeira dose da vacina e 

completar o esquema posteriormente, com um e seis meses. 

•Incompleto:Incompleto:Incompleto:Incompleto: completar as doses recomendadas

complementares, 
por motivo de 
tempo.
Em condições de 
desconhecimento 
ou dúvida sobre o 
status vacinal, a 
profilaxia deverá 
ser administrada.

• IGHAHB: pode ser administrada até, no máximo, 14 dias após a VS, embora se recomende 
o uso nas primeiras 48 horas.
•A gravidez não contraA gravidez não contraA gravidez não contraA gravidez não contra----indica a imunização para a hepatite B, nem a oferta de IGHAHB.indica a imunização para a hepatite B, nem a oferta de IGHAHB.indica a imunização para a hepatite B, nem a oferta de IGHAHB.indica a imunização para a hepatite B, nem a oferta de IGHAHB.
• Não deverão receber a imunoprofilaxia para hepatite B VVS crônica e repetida com o 
mesmo agressor.
• Não deverão receber a imunoprofilaxia para hepatite B mulheres cujo agressor seja 
sabidamente vacinado ou quando ocorrer uso de preservativo, masculino ou feminino, 
durante o crime sexual.
• IGHAHB: disponível nos Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais – CRIE.

Ministério da Saúde. Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da Violência Sexual contra Mulher. 2007



Profilaxia HIVProfilaxia HIVProfilaxia HIVProfilaxia HIV

Ministério da Saúde. Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da 
Violência Sexual contra Mulher. 2007



FICHA INDIVIDUAL DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIAS



Características das violências contra crianças Características das violências contra crianças Características das violências contra crianças Características das violências contra crianças 

Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências 
interpessoais notificados no VIVAinterpessoais notificados no VIVAinterpessoais notificados no VIVAinterpessoais notificados no VIVA. . . . Brasil, 2006Brasil, 2006Brasil, 2006Brasil, 2006----2007200720072007

sexualsexualsexualsexual
30%30%30%30%

psicolópsicolópsicolópsicoló

negligênegligênegligênegligê
nciancianciancia
23%23%23%23%

físicafísicafísicafísica
20%20%20%20%

financeifinanceifinanceifinancei
rararara

Tipos de violências contra crianças, segundo sexoTipos de violências contra crianças, segundo sexoTipos de violências contra crianças, segundo sexoTipos de violências contra crianças, segundo sexo

Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância em S aúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. 
Coordenação Geral de Doenças Transmissíveis. Área T écnica de Vigilância e Prevenção de Violências e Ac identes

psicolópsicolópsicolópsicoló
gicagicagicagica
26%26%26%26%

res idres idres idres id

estabelec  saúdeestabelec  saúdeestabelec  saúdeestabelec  saúde

repetiçãorepetiçãorepetiçãorepetição

Local de ocorrência Local de ocorrência Local de ocorrência Local de ocorrência 

sexual assedio estupro atent

pudor

pornograf explor

sex

psicol neglig física financ

mas cm as cm as cm as c f emf emf emf em



Perfil demográfico das crianças vítimas de Perfil demográfico das crianças vítimas de Perfil demográfico das crianças vítimas de Perfil demográfico das crianças vítimas de 
violênciaviolênciaviolênciaviolência

n (1.939)  n (1.939)  n (1.939)  n (1.939)  %%%%

SexoSexoSexoSexo

Masculino          775        Masculino          775        Masculino          775        Masculino          775        40404040

FemininoFemininoFemininoFeminino 1.1461.1461.1461.146 59595959

Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências 
interpessoais notificados no VIVA. interpessoais notificados no VIVA. interpessoais notificados no VIVA. interpessoais notificados no VIVA. Brasil, 2006Brasil, 2006Brasil, 2006Brasil, 2006----2007200720072007

Resultados: Crianças Resultados: Crianças Resultados: Crianças Resultados: Crianças –––– 0 a 9 anos0 a 9 anos0 a 9 anos0 a 9 anos

CorCorCorCor

BrancaBrancaBrancaBranca 626626626626 32323232

Preta/pardaPreta/pardaPreta/pardaPreta/parda 83383383383343434343

Deficiência físicaDeficiência físicaDeficiência físicaDeficiência física 78787878 4444

Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. 
Coordenação Geral de Doenças Transmissíveis. Área Técnica de Vigilância e Prevenção de Violências e Acidentes

masculino feminino



Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências 
interpessoais notificados no VIVAinterpessoais notificados no VIVAinterpessoais notificados no VIVAinterpessoais notificados no VIVA. . . . Brasil, 2006Brasil, 2006Brasil, 2006Brasil, 2006----2007200720072007

22%

78%

masc fem

Distribuição em relação ao gêneroDistribuição em relação ao gêneroDistribuição em relação ao gêneroDistribuição em relação ao gênero
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A violência precisa deixar de ser encarada como 

uma questão saúde somente quando se analisa 

a mortalidade.



Rede VIVA:Rede VIVA:Rede VIVA:Rede VIVA:
Rede de Serviços Sentinela de Vigilância de Violências e Acidentes  Rede de Serviços Sentinela de Vigilância de Violências e Acidentes  Rede de Serviços Sentinela de Vigilância de Violências e Acidentes  Rede de Serviços Sentinela de Vigilância de Violências e Acidentes  

Objetivo: ↓ impacto das CE no perfil de morbimortalidade da população e promover saúde e cultura 

de paz. 

• Vigilância contínua (VIVA ContínuoVIVA ContínuoVIVA ContínuoVIVA Contínuo):::: Descrever perfil dos atendimentos por violências (doméstica, 

sexual e/ou outras violências), caracterizando o perfil das vítimas, o tipo/local das violências, o perfil 

do provável autor de agressão... Permite articular e integrar com a “Rede de Atenção e de Proteção 

Social às Vítimas de Violências”� Ficha de Notificação/Investigação Individual de Violência Ficha de Notificação/Investigação Individual de Violência Ficha de Notificação/Investigação Individual de Violência Ficha de Notificação/Investigação Individual de Violência 

Doméstica, Sexual e/ou outras ViolênciasDoméstica, Sexual e/ou outras ViolênciasDoméstica, Sexual e/ou outras ViolênciasDoméstica, Sexual e/ou outras Violências

• Vigilância sentinela por inquérito (VIVA SentinelaVIVA SentinelaVIVA SentinelaVIVA Sentinela): Inquérito sobre Atendimentos por Violências e 

Acidentes em Serviços Sentinela de Urgência e Emergência do Sistema de Vigilância de Violências e 

Acidentes (VIVA), com estudo transversal, caracterizando as vítimas de violências e acidentes 

atendidas em serviços de urgência e emergência no período de trinta dias, nos serviços selecionados. 

A pesquisa foi realizada em setembro ou outubro/ 2009�Ficha de Notificação de Acidentes e 

Violências em Unidades de Urgência e Emergência.

www.saude.gov.br



Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências Caracterização das vítimas de violências doméstica, sexual e outras violências 
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Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal nº8.069/1990Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal nº8.069/1990Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal nº8.069/1990Estatuto da Criança e do Adolescente Lei Federal nº8.069/1990

Art.13 - Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente 
serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo 
de outras providências legais.

Art.245 - Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e 
de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente. Pena multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.

LegislaçãoLegislaçãoLegislaçãoLegislação

-Portaria nº 1.968/GM, publicada no DOU nº206 de 26/10/01Portaria nº 1.968/GM, publicada no DOU nº206 de 26/10/01Portaria nº 1.968/GM, publicada no DOU nº206 de 26/10/01Portaria nº 1.968/GM, publicada no DOU nº206 de 26/10/01

Art. 1º - Estabelecer que os responsáveis técnicos de todas as entidades de saúde integrantes ou 
participantes, a qualquer título, do SUS deverão notificar, aos Conselhos Tutelares da localidade, 
todo caso de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra crianças e adolescentes, por elas 
atendidos. 

-Lei n.º 10.778, de 24 de novembro de 2003Lei n.º 10.778, de 24 de novembro de 2003Lei n.º 10.778, de 24 de novembro de 2003Lei n.º 10.778, de 24 de novembro de 2003

Estabelece a notificação compulsória, no território nacional, do caso de violência contra a mulher 
que for atendida em serviços de saúde públicos ou privados.



Documento numerado, em 3 vias* 
que deverá ser preenchido para 
todos os casos suspeitos ou 
confirmados de violência intencional 
por:

- unidades de 
internação/emergência dos 
estabelecimentos de saúde;

FICHA INDIVIDUAL DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIASFICHA INDIVIDUAL DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIASFICHA INDIVIDUAL DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIASFICHA INDIVIDUAL DE NOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIAS

estabelecimentos de saúde;

- serviços de saúde básicos e 
especializados, unidades de pronto
atendimento, unidades do PSF

* 
1ª via: Serviço (junto ao prontuário) 
2ª via: Vigilância Epidemiológica
3ª via: CT



Violência sexual: Aspectos legais e éticosViolência sexual: Aspectos legais e éticosViolência sexual: Aspectos legais e éticosViolência sexual: Aspectos legais e éticos

• Lei n.º 10.778 Lei n.º 10.778 Lei n.º 10.778 Lei n.º 10.778 (2003): notificação compulsórianotificação compulsórianotificação compulsórianotificação compulsória dos casos de violência contra a mulher.

• < 18 a: suspeita ou confirmação suspeita ou confirmação suspeita ou confirmação suspeita ou confirmação de VS – comunicação obrigatóriacomunicação obrigatóriacomunicação obrigatóriacomunicação obrigatória ao CT/Vara da Infância e da ao CT/Vara da Infância e da ao CT/Vara da Infância e da ao CT/Vara da Infância e da 

Juventude.Juventude.Juventude.Juventude.

• Não há impedimento legal ou ético para que se preste a assistência que entender necessária, 

incluindo-se o ex.ginecológico e a prescrição de medidas de profilaxia, tratamento e reabilitação. 

• Assistência à saúde da VVS: a recusa infundada e injustificada pode ser caracterizada, ética e 

legalmente, como omissãoomissãoomissãoomissão. 

• Após atendimento médico, se houver condições, a VVS poderá ir à delegacia para lavrar o BOP, • Após atendimento médico, se houver condições, a VVS poderá ir à delegacia para lavrar o BOP, 

depor, ou submeter-se a exame pelos peritos do IML. Se não for mais possível a realização dos 

exames periciais diretamente pelo IML, os peritos podem fazer o laudo com base no prontuário 

médico (dados, achados do exame físico e medidas instituídas, devem ser cuidadosamente devem ser cuidadosamente devem ser cuidadosamente devem ser cuidadosamente 

descritos e registrados em prontuário)descritos e registrados em prontuário)descritos e registrados em prontuário)descritos e registrados em prontuário).

• BOP:BOP:BOP:BOP: A exigência de apresentação para atendimento nos serviços de saúde é incorreta e ilegal.é incorreta e ilegal.é incorreta e ilegal.é incorreta e ilegal.

• Sigilo e segredo profissionalSigilo e segredo profissionalSigilo e segredo profissionalSigilo e segredo profissional, assegurados pelo art. 5 da Constituição Federal, pelo art. 154 do 

Código Penal e pelo art. 103 do Código de Ética Médica.

• Crianças e adolescentes também se submetem aos mesmos fundamentos éticos e legais. A 

assistência à saúde da menor de 18 anos de idade deve observar o princípio de sua proteção.





A. Coleção subdural bilateral sem anormalidades no parênquima cerebral
B. Corte sagital mostrando hematoma subdural agudo com discreto aumento linear na densidade na área occiptal. 
C,D. Mostram anormalidade no parênquima como lesões de densidade aumentada com diminuido ADC bilatreal na 
massa branca fronto-parieto-occipital. A distribuição não está realcionada à localização do hematoma agudo 
subdural e é semelhante ao da encefalopatia hipóxima-isquêmica. 







• Estupro:Estupro:Estupro:Estupro: definido pelo art. 213 do Código Penal como "constranger "constranger "constranger "constranger 

alguém (lei 12.015 de 7 de agosto de 2009), mediante violência ou alguém (lei 12.015 de 7 de agosto de 2009), mediante violência ou alguém (lei 12.015 de 7 de agosto de 2009), mediante violência ou alguém (lei 12.015 de 7 de agosto de 2009), mediante violência ou 

grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com 

ele se pratique outro ato libidinoso".ele se pratique outro ato libidinoso".ele se pratique outro ato libidinoso".ele se pratique outro ato libidinoso". A "conjunção carnal" corresponde 

ao coito vaginal, o que limita o crime ao sexo feminino.

• Atentado violento ao pudorAtentado violento ao pudorAtentado violento ao pudorAtentado violento ao pudor ( art. 214 do Código Penal): "constranger 

alguém, mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que 

com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal". Aqui, 

Violência sexual: Aspectos legais e éticosViolência sexual: Aspectos legais e éticosViolência sexual: Aspectos legais e éticosViolência sexual: Aspectos legais e éticos

com ele se pratique ato libidinoso diverso da conjunção carnal". Aqui, 

incluem-se todas as situações diferentes do coito vaginal, a exemplo 

das manobras digitais eróticas e a cópula anal ou oral. 

• Presunção de violênciaPresunção de violênciaPresunção de violênciaPresunção de violência: Vítima < 14 anos ou débil mental (art. 224 

do Código Penal)

• VS que ocorre durante o percurso do trabalho: Comunicação de 

Acidente de Trabalho (CAT), havendo ou não a necessidade de 

afastamento do trabalho. 


